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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2023 

 

 

O ABRIGO FREI ANSELMO DA SSVP, com sede na Av. Frei Anselmo 687, bairro 

Divinéia, CNPJ nº. 20.571.717/0001-09, neste ato representada pelo presidente , Senhor Fábio 

Júnior Mendes Barbosa, inscrito no CPF sob o nº 012.171.526-44  brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na cidade de Unaí na Rua São Luiz nº 140 no bairro Jardim da Serra, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa TERCOM SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 

13.460.179/0001-01, com sede e administração na Rua Getulio Vargas, no 195, Bairro Prado, 

Paracatu - MG, representada por PEDRO HENRIQUE GOMES BRANDÃO, portador da CI 

no 18.023.472, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 130.665.466-16, de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgado e documento de identificação, anexas, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, na forma da Lei 

Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 57, § 2º,   celebrar o 2º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 01/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir: 
  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar a revisão do Contrato nº 01/2023, com 

base em requerimento formulado pela CONTRATANTE, conforme planilha(s) constante(s) 

dos autos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO 

2.1. Proceder à revisão do Contrato, em decorrência de ajustes nos quantitativos da planilha 

orçamentária, com a supressão de alguns itens e o acréscimo de novos, o que resultou em 

alteração de valores e do cronograma de execução da obra, e por consequência, necessitando 

de prorrogação da vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor deste Termo Aditivo é de R$84.503,72 (oitenta e quatro mil, quinhentos e três 

reais e setenta e dois centavos),  dessa forma, altera-se o valor total do contrato para 

R$554.219,48(quinhentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e 

oito centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 25/04/2024 a 30/07/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO original não conflitantes com o 

presente instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente Termo Adivo, que, depois de lido e 

achado conforme, será assinado eletronicamente pelos representantes das partes e por duas 

testemunhas e publicado no site eletrônico do Abrigo. 

 

 

Unaí-MG, 25 de Abril de 2024. 
 

 

 

 

ABRIGO FREI ANSELMO DA SSVP  

FÁBIO JÚNIOR MENDES BARBOSA – PRESIDENTE  

CONTRATANTE  
 

 

 

TERCOM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA  

PEDRO HENRIQUE GOMES BRANDÃO  

CONTRATADA  
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
 

 

NOME: ________________________________________________________  

 

 

 

NOME: ________________________________________________________  
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